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Licitações e Contratos
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Outros atos
Outros atos

RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitação nº 005/26 – Processo nº

021/26.  Fica  ratificada  a  Dispensa  de  Licitação  com  a
empresa  M.  S.  MACHADO  PRODUÇÕES  MUSICAIS
LTDA, no valor total de R$ 41.000,00 (quarenta e um
mil reais), objetivando os serviços de locação, montagem
e  desmontagem  de  equipamentos  de  sonorização,
iluminação e painel de led para atender as necessidades na
realização do carnaval do largo São João, com fulcro no inc.
VIII do artigo 75 da Lei Federal 14.133/21. Prefeitura da
Estância Turística de Avaré, 09 de fevereiro de 2026.
Thais  Francini  Christino  –  Secretária  Municipal  de
Cultura.

 
Dispensa de Licitação nº 006/26 – Processo nº

022/26.  Fica  ratificada  a  Dispensa  de  Licitação  com  a
empresa SOUL BRASIL PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA,
no  valor  total  de  R$ 23.900,00  (vinte  e  três  mil  e
novecentos  reais),  objetivando  a  Contratação  de
Piso/Palco para o Carnaval do Largo São João, com fulcro no
inc. VIII do artigo 75 da Lei Federal 14.133/21. Prefeitura
da Estância Turística de Avaré, 09 de fevereiro de
2026. Thais Francini Christino – Secretária Municipal
de Cultura.

 
Dispensa de Licitação nº 007/26 – Processo nº

023/26.  Fica  ratificada  a  Dispensa  de  Licitação  com  a
empresa  SOUL  BRASIL  PRODUÇÕES  E  EVENTOS
LTDA, no valor total de R$ 63.000,00 (sessenta e três
mil reais), objetivando a prestação de serviço de locação
de  montagem  e  desmontagem  de  piso/palco,  para  o
carnaval do Costa Azul, com fulcro no inc. VIII do artigo 75
da  Lei  Federal  14.133/21.  Prefeitura  da  Estância
Turística  de  Avaré,  09  de  fevereiro  de  2026.
Claudinei Cardoso Borges – Secretário Municipal de
Turismo.

 
EXTRATO DE CONTRATO DE DISPENSA
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 005/26 –

Processo nº 021/26. Contratante: Prefeitura da Estância
Turística  de  Avaré.  Contratada:  M.  S.  MACHADO
PRODUÇÕES  MUSICAIS  LTDA.  Objeto:  Serviços  de
locação, montagem e desmontagem de equipamentos de
sonorização, iluminação e painel de led para atender as
necessidades na realização do carnaval do largo São João.
Valor  Global:  R$  41.000,00  (quarenta  e  um  mil
reais). Data da Assinatura do Contrato: 09/02/2026.

 
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 006/26 –

Processo nº 022/26. Contratante: Prefeitura da Estância

Turística  de  Avaré.  Contratada:  SOUL  BRASIL
PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA. Objeto: Contratação de
Piso/Palco  para  o  Carnaval  do  Largo  São  João.  Valor
Global: R$ 23.900,00 (vinte e três mil e novecentos
reais). Data da Assinatura do Contrato: 09/02/2026.

 
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 007/26 –

Processo nº 023/26. Contratante: Prefeitura da Estância
Turística  de  Avaré.  Contratada:  SOUL  BRASIL
PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA. Objeto:  Prestação de
serviço  de  locação  de  montagem  e  desmontagem  de
piso/palco, para o carnaval do Costa Azul. Valor Global:
R$ 63.000,00 (sessenta e três mil  reais).  Data da
Assinatura do Contrato: 09/02/2026.

 
TERMO DE REVOGAÇÃO
Fica REVOGADA a licitação na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO  Nº.  007/2026  –  PROCESSO  Nº.
008/2026,  objetivando  a  contratação  de  empresa
especializada para a prestação de serviços contínuos de
fornecimento de alimentação escolar, conforme preceitua o
artigo  71,  Inciso  II,  §2º  da  Lei  Federal  nº  14.133/21.
Revogada em: 12/02/2026. Cesar Augusto de Oliveira –
Secretário Municipal de Educação.
...........................................................................................................
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Quebra de Ordem Cronológica
Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de prestação de
serviços  de  agenciamento  de  publicação  em  jornal  de
grande circulação e tal quebra de ordem cronológica se faz
necessária  para  a  devida  publicidade  dos  Atos  da
Administração.

Fornecedor:  Phabrica  de  Produções  Serviços  de
Propaganda  e  Publicidade  Ltda.  EPP

Empenho(s): 491/2026
Valor: R$ 234,00
Avaré, 13 de fevereiro de 2.026
Angelo Francisco Zanotto
Secretário Municipal de Comunicação
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por  se tratar  de locação de
banheiros químicos e tal quebra de ordem cronológica se
faz necessária para realização de eventos culturais.

Fornecedor: Soul Brasil Produções e Eventos Ltda.
Empenho(s): 1418/2026
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Valor: R$ 1.360,00
Avaré, 13 de fevereiro de 2.026
Thaís Francini Christino
Secretária Municipal de Cultura
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de contratação de
empresa  especializada  na  prestação  de  serviços  de
telemedicina  e  tal  quebra  de  ordem cronológica  se  faz
necessária  para  atendimento da demanda da Secretaria
Municipal de Saúde.

Fornecedor: TI Telemedicina Integrada Ltda.
Empenho(s): 743/2026
Valor: R$ 638,25
Avaré, 13 de fevereiro de 2.026
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde

...........................................................................................................
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de serviços de
Medicina do Trabalho e tal quebra de ordem cronológica se
faz necessária para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde.

Fornecedor: L. G. S. Hayashi Clínica Médica Ltda.
Empenho(s): 996/2026
Valor: R$ 18.679,62
Avaré, 13 de fevereiro de 2.026
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde

...........................................................................................................
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